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Conhecer a concepção e os objetivos do 
Programa de Proteção Integrada das 

Fronteiras.

CONPORTOS

16.885 Km

3.100 Km
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16.885 Km 7.367 Km

10 países fronteiriços Fronteira marítima

11 Estados 17 Estados

5,6% população país 80% população país

Economia pouco expressiva 95% das exportações nacionais

TERRESTRE MARÍTIMA
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Cidades fronteiriças utilizadas como rota do

Tráfico Internacional de Armas

TRÁFICO DE 
ARMAS

• Regulação

� Constituição Federal, Cap. III (Da Segurança Pública), Art. 144

� Constituição Federal – Art. 48, Inc. IV – competência para dispor 
sobre planos e programas regionais e setoriais de desenvolvimento é 
exclusiva do Congresso Nacional

� Decreto nº 7.496/2011 – Plano Estratégico de Fronteiras (PEF) –
coordenado pelo MJ, MD e MF

� Decreto s/n de 08/09/2010 – Comissão Permanente para o 
Desenvolvimento e a Integração da Faixa de Fronteira (CDIF)

� Decreto nº 6.047/2007 – Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)

� Decreto nº 6.407/2007 – Plano Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)

� Lei n° 10.683/2003 (dispõe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios e atribui ao Ministério da Integração 
Nacional a competência para realizar obras públicas na faixa de 
fronteira). 

� Lei nº 9.871/1999 – Concessão e alienação na faixa

� Lei nº 8.183/1991 – Conselho de Defesa

� Lei nº 6.634/1979 - Cria o limite de 150 km de faixa de fronteira

� Lei nº 2.597/1955 – Faixa como zona de segurança

� Lei nº 601/1890 – Limites do território

� Instrumentos

� PPA 2012-2015 – Integração sul-americana1

� Estratégia Nacional de Fronteira (Enafron), 2011

� Plano de Desenvolvimento da Faixa de Fronteira (PDFF) – MI, 2009  

� Programa Calha Norte (1985)

� Comitê Executivo de Coordenação de Controle de Fronteiras –
Sugestão do TCU

� Política Nacional para a Faixa de Fronteira (PNFF)

� Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras (Sisfron) –
Exército 

� Fundo Nacional Antidrogas (Funad)
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Decreto nº 8.903/2016 - Instituiu o PPIF

CONPORTOS

-

MISSÃO SÍNTESE

RESTRINGIR A OCORRÊNCIA DE DELITOS 
TRANSFRONTEIRIÇOS

MISSÃO & 
VISÃO

DIAGNÓSTICO 
ESTRATÉGICO

04

OBJETIVOS 
ESTRATÉGICOS

16 
ESTRATÉGIAS

42 PLANOS 
DE AÇÃO

25 
INDICADORESDOU 81, 20/04/2018 

PUBLICAÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTATÉGICO
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OE1: Integrar e articular ações de segurança pública da União, de inteligência,
de controle aduaneiro e das Forças Armadas com as ações dos Estados e
Municípios situados na faixa de fronteira, incluídas suas águas interiores, e na
costa marítima.

OE2: Integrar e articular com países vizinhos as ações previstas no OE 1.

OE3: Aprimorar a gestão dos recursos humanos e da estrutura destinada à
prevenção, ao controle, à fiscalização e à repressão a delitos transfronteiriços.

OE4: Buscar a articulação com as ações da Comissão Permanente para o
Desenvolvimento e Integração da Faixa de Fronteira – CDIF.

OE1: Integrar e articular ações de segurança
pública da União, de inteligência, de controle
aduaneiro e das Forças Armadas com as ações
dos Estados e Municípios situados na faixa de
fronteira, incluídas suas águas interiores, e na
costa marítima.

1.4 – Propor instrumentos e 
ações de articulação federativa.

2.1 – Fortalecer os mecanismos 
interinstitucionais com vistas a 
identificar os interesses nacionais 
em relação aos países vizinhos.

OE2: Integrar e articular com países vizinhos as
ações previstas no OE 1.

3.1 – Criar mecanismos para a ampliação dos 
postos na fronteira, aumento de seus efetivos, 
fixação e motivação de servidores na fronteira.

OE3: Aprimorar a gestão dos recursos humanos e da
estrutura destinada à prevenção, ao controle, à
fiscalização e à repressão a delitos transfronteiriços.

3.4 – Garantir recursos orçamentários e 
financeiros não passíveis de contingenciamento.
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42 PLANOS DE AÇÃO

EXECUTORES DOS PLANOS E 

INDICADORES

A
L
T
A

A
D
M

NÚCLEO
INTEGRADO DE 

GESTÃO ESTRATÉGICA 
(NIGE)

GESTOR
(GOVERNANÇA DO PPIF)

SUPERVISÃO

CEPPIF

2017 2018 2019

REUNIÕES ORDINÁRIAS 07 05 05

REUNIÕES TEMÁTICAS 14 30 19

Todas as reuniões com a 
participação de 

integrantes das nove 
instituições do 

colegiado 

ESTADOS MUNICÍPIOSUNIÃO

INTEGRAÇÃO DE INFORMAÇÕES

ARTICULAÇÃO

Segurança Pública Inteligência

Controle Aduaneiro Forças Armadas

PAÍSES VIZINHOS
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GGIF-RR

GGIF-AC

GGIF-RO

GGIF/FRON -

AM

GGIF-MT

GGIF-MS

GGIF-PR

GGIF-RS

CT/FRON-

AP

CT/FRON-

PA

Porto

Paranaguá

Porto

Santos

Porto

Itaguaí

Porto

Rio de Janeiro

Aeroporto 

Galeão

Porto/Aeroporto

Salvador

Porto/Aeroporto

Natal

Aeroporto

Brasília

Aeroporto

Guarulhos

GGIF Porto Velho (2018)

GGIF Porto Esperidião e Cáceres

(2018)

GGIF Santana do Livramento (2018)

GGIF Cáceres (2019)
GGIF Oiapoque (2019)

Porto de Santos 
(Mar/19)

Porto de Itaguaí 
(Jun/19)

Porto de 
Paranaguá 
(Abr/19)

Porto do Rio 
(Jun/19)

Coordenação de segurança  
Aeroporto do Galeão

(Maio/19)

Coordenação de segurança  
Aeroporto de Guarulhos

(Jul/19)
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Secretários de Segurança Publica - SENASP (Mar/19) Núcleo de Estudos Estratégicos em Defesa e Seg (Mar/19)

Comando de Operações Navais (Maio/19) SINDIFISCO (Jun/19)

Apresentação ao Ministro da Justiça (Mar/19)

Capacitação Conjunta (Cursos e Treinamentos)

Integração de dados de Inteligência e centros de C2

Incentivos para fixação de efetivos nas fronteiras

Divulgação de Prestação de Contas à Sociedade

Integração de órgãos Federais com Estados, Municípios

Incentivos de cooperação internacional

Aprimoramento dos mecanismos de fluxo migratório

Compartilhamento de instalações e sistemas

POLÍTICA NACIONAL DE 
FRONTEIRAS

PRODUTOS DO 
PPIF

OE4: Buscar a articulação com as ações da Comissão Permanente para o
Desenvolvimento e Integração da Faixa de Fronteira – CDIF.
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V.I.G.I.A.

Baseado em 

25 Planos de 

Ação

do PPIF

Propostas para maximizar as ações integradas das Forças, Órgãos de 
Segurança Pública e Agências nas Operações

a) Planejar, preferencialmente, a Operação por demanda dos OSPF e agências, de maneira
concatenada e subsequente;

b) Intensificar as operações de inteligência que antecedem a ÁGATA e compartilhar os
produtos no âmbito do PPIF ;

c) Aperfeiçoar a inserção das Agências dentro da Estrutura “Militar” (ROE);

d) Compartilhar, dentro do possível, os projetos estratégicos e demais capacidades das
FFAA para maximizar as ações das tropas (“Conjuntez”), Órgãos e Agências empregados
(Interoperabilidade).

“Esta ação está inserida no âmbito do Programa de Proteção 
integrado de Fronteiras (PPIF) e tem como finalidade o 

fortalecimento do controle e da fiscalização, visando prevenir e 
combater os crimes de contrabando, descaminho, tráfico de 
drogas, de armas, de munições, de medicamentos, além de 

outros crimes praticados, com especial enfoque nos produtos 
que ingressam no Brasil vindos do Paraguai.”

“... Coordenada pela Receita Federal em parceria com a PF, PRF, MB, 
EB, FAB, IBAMA, ANTT, ABIN, DER, Secretaria de Segurança Pública 

do Paraná, Justiça Estadual e Ministério Público Estadual....”

CONPORTOS
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